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CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE
CASA SENADOR RUI CARNEIRO

MAMANGUAPE/PARAiBA

REQUERTMENToN. ltt zozs APROVADO

EM:
f,xmo. Sr: Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape
Sr. João llelino c Silva Neto

ANA CRISTINA DA SILVA, Vereadora com assento nesta Casa Legislativa. com

fulcro no Art. 150 do Regimento lnterno, Resolução n'020/2009. depois da tramitação regimental

vem requerer ao poder executivo:

- A instâlação de um redulor de velocidade na Travessa Santina de Brito, no Bairro

do Areal.

A Travessa Santina de Brito é uma rua paralela importante no Bairro do Areal, conhecida

como a Rua da Feira, é frequentada por uma grande quantidade de veículos, pedestres e ciclistas.

No entanto, a falta de um redutor de velocidade nessa via tem causado problemas de segurança,

com veículos circulando a velocidades excessivas e colocando em risco a vida dos pedestres e

ciclistas.

A instalaçâo de um redutor de velocidade trani inúmeros beneficios para a comunidade.

incluindo:

- Redução da velocidade dos veículos e melhoria da segurança dos pedestres e ciclistas:

- Redução da poluição sonora e do estresse causado pelo tráfego intenso;

- Melhoria da qualidade de vida dos moradores da região:

- Prevenção de acidentes e lesões.

Diante do exposto a requerente pede o apoio unânime de seus paÍes na aprovação do

presente requerimento, bem como empenho por parte do poder cxecutivo municipal.

Plenário da Câmara Municipal de Mamanguape.

em 03 de dc 2025.
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